
 
 

 

Valor das Tarifas para os Contratos Anuais a partir de 2025 

 

TARIFAS DE CAPACIDADE DE ENTRADA 2025 A 2029 ANUAL (TCE) - (R$/MMBTU): 

 

 

 

 

TARIFAS DE CAPACIDADE DE SAÍDA 2025 A 2029 ANUAL (TCS) - (R$/MMBTU): 

 

 

 

TARIFAS DE TRANSPORTE TOTAIS 2025 A 2029 ANUAL (TCE+TCS) - (R$/MMBTU): 

 

 

1) As tarifas de transporte dos contratos de serviço firme em 2025 foram aprovadas pela 

ANP, conforme Processo Administrativo 48610.221842/2024-27.  

2) As tarifas aqui disponibilizadas serão reajustadas para serem aplicadas a partir de 01 

de janeiro de 2025, conforme as regras previstas no Contrato Master (Apêndice IV).  

3) As tarifas apresentadas neste documento não incluem os encargos referentes a 

congestionamento, balanceamento, empacotamento e Gás de Uso do Sistema (GUS).   

Pontos de Entrada
PR-TECAB 

(INTERCONEXÃO)
PR-TECAB Porto do Açu UTGSUL

Cacimbas 

(UTGC)

São Sebastião do 

Passé    

  (GNL TRBA)

São Francisco do 

Conde II   (EVF 

Manati)

São Francisco do 

Conde  III (TRBA)

Pojuca II   (UPGN 

Santiago)

Porto de 

Sergipe

Marechal 

Deodoro   

(UPGN Pilar)

Guamaré I 

(GASFOR)
GNL Pecém

Tarifa de Entrada

(R$/ MMBTU)
0,5053 5,0750 5,0822 5,0246 4,9817 4,8729 4,8964 4,8938 4,8706 4,9232 4,9644 5,2299 5,4221

Pontos de Saída
PE-TECAB 

(INTERCONEXÃO)
RJ ES BA SE AL PE PB RN CE

Tarifa de Saída

(R$/ MMBTU)
0,2981 2,7438 3,9020 3,8327 3,9049 3,9745 4,0763 4,1365 4,2727 4,3815

PR-TECAB 

(INTERC.)
PR-TECAB

Porto do 

Açu
UTGSUL

Cacimbas 

(UTGC)

São Sebastião 

do Passé    

  (GNL TRBA)

São 

Francisco do 

Conde II   

(EVF Manati)

São Francisco 

do Conde  III 

(TRBA)

Pojuca II   

(UPGN 

Santiago)

Porto de 

Sergipe

Marechal 

Deodoro   

(UPGN 

Pilar)

Guamaré I 

(GASFOR)

GNL 

Pecém

0,5053 5,0750 5,0822 5,0246 4,9817 4,8729 4,8964 4,8938 4,8706 4,9232 4,9644 5,2299 5,4221 

PE TECAB 

(INTERC.)
0,2981 

RJ 2,7438 7,8188 7,8260 7,7684 7,7255 7,6167 7,6402 7,6376 7,6144 7,6670 7,7082 7,9737 8,1659 

ES 3,9020 8,9770 8,9842 8,9266 8,8837 8,7749 8,7983 8,7958 8,7726 8,8252 8,8664 9,1319 9,3241 

BA 3,8327 8,9077 8,9150 8,8574 8,8145 8,7056 8,7291 8,7265 8,7033 8,7560 8,7972 9,0627 9,2549 

SE 3,9049 8,9798 8,9871 8,9295 8,8866 8,7778 8,8012 8,7986 8,7755 8,8281 8,8693 9,1348 9,3270 

AL 3,9745 9,0495 9,0567 8,9991 8,9562 8,8474 8,8708 8,8683 8,8451 8,8977 8,9389 9,2044 9,3966 

PE 4,0763 9,1513 9,1586 9,1010 9,0581 8,9492 8,9727 8,9701 8,9469 8,9996 9,0408 9,3063 9,4985 

PB 4,1365 9,2114 9,2187 9,1611 9,1182 9,0093 9,0328 9,0302 9,0070 9,0597 9,1009 9,3664 9,5586 

RN 4,2727 9,3477 9,3550 9,2974 9,2545 9,1456 9,1691 9,1665 9,1433 9,1960 9,2372 9,5027 9,6949 

CE 4,3815 9,4565 9,4637 9,4062 9,3632 9,2544 9,2779 9,2753 9,2521 9,3048 9,3459 9,6115 9,8037 

Zonas de Saída

Pontos de Entrada



 
 

 

Valor das Tarifas para os Contratos Trimestrais 

 

Os valores das TARIFAS DE TRANSPORTE para os contratos trimestrais, excluídos 

quaisquer TRIBUTOS incidentes sobre o faturamento realizado pelo TRANSPORTADOR e 

considerando a aplicação de multiplicador 1,23 sobre as TARIFAS DE TRANSPORTE dos 

contratos anuais, encontram-se disponíveis na tabela a seguir.  

 

TARIFAS DE CAPACIDADE DE ENTRADA 2025 A 2029 TRIMESTRAL (TCE) - (R$/MMBTU): 

 

 

 

TARIFAS DE CAPACIDADE DE SAÍDA 2025 A 2029 TRIMESTRAL (TCS) - (R$/MMBTU): 

 

 

 

TARIFAS DE TRANSPORTE TOTAIS 2025 A 2029 TRIMESTRAL (TCE+TCS) - (R$/MMBTU): 

 

 

 

 

  

Pontos de Entrada
PR-TECAB 

(INTERCONEXÃO)
PR-TECAB Porto do Açu UTGSUL

Cacimbas 

(UTGC)

São Sebastião 

do Passé    

  (GNL TRBA)

São Francisco 

do Conde II   

(EVF Manati)

São Francisco 

do Conde  III 

(TRBA)

Pojuca II   

(UPGN 

Santiago)

Porto de 

Sergipe

Marechal 

Deodoro   

(UPGN Pilar)

Guamaré I 

(GASFOR)
GNL Pecém

Tarifa de Entrada

(R$/ MMBTU)
0,6216 6,2422 6,2511 6,1803 6,1275 5,9937 6,0225 6,0193 5,9908 6,0556 6,1063 6,4328 6,6692

Zonas de Saída 

(por estado)

PE-TECAB 

(INTERCONEXÃO)
RJ ES BA SE AL PE PB RN CE

Tarifa de Saída

(R$/ MMBTU)
0,3666 3,3749 4,7995 4,7143 4,8030 4,8886 5,0139 5,0878 5,2555 5,3893

PR-TECAB 

(INTERC.)
PR-TECAB

Porto do 

Açu
UTGSUL

Cacimbas 

(UTGC)

São 

Sebastião 

do Passé    

  (GNL 

São 

Francisco 

do Conde II   

(EVF 

São 

Francisco 

do Conde  

III (TRBA)

Pojuca II   

(UPGN 

Santiago)

Porto de 

Sergipe

Marechal 

Deodoro   

(UPGN 

Pilar)

Guamaré I 

(GASFOR)
GNL Pecém

0,6216 6,2422 6,2511 6,1803 6,1275 5,9937 6,0225 6,0193 5,9908 6,0556 6,1063 6,4328 6,6692 

PE TECAB 

(INTERC.)
0,3666 

RJ 3,3749 9,6171 9,6260 9,5552 9,5024 9,3686 9,3974 9,3942 9,3657 9,4305 9,4812 9,8077 10,0441 

ES 4,7995 11,0417 11,0506 10,9798 10,9270 10,7932 10,8220 10,8188 10,7903 10,8551 10,9058 11,2323 11,4687 

BA 4,7143 10,9565 10,9654 10,8946 10,8418 10,7080 10,7368 10,7336 10,7051 10,7699 10,8206 11,1471 11,3835 

SE 4,8030 11,0452 11,0541 10,9833 10,9305 10,7967 10,8255 10,8223 10,7938 10,8586 10,9093 11,2358 11,4722 

AL 4,8886 11,1308 11,1397 11,0689 11,0161 10,8823 10,9111 10,9079 10,8794 10,9442 10,9949 11,3214 11,5578 

PE 5,0139 11,2561 11,2650 11,1942 11,1414 11,0076 11,0364 11,0332 11,0047 11,0695 11,1202 11,4467 11,6831 

PB 5,0878 11,3300 11,3389 11,2681 11,2153 11,0815 11,1103 11,1071 11,0786 11,1434 11,1941 11,5206 11,7570 

RN 5,2555 11,4977 11,5066 11,4358 11,3830 11,2492 11,2780 11,2748 11,2463 11,3111 11,3618 11,6883 11,9247 

CE 5,3893 11,6315 11,6404 11,5696 11,5168 11,3830 11,4118 11,4086 11,3801 11,4449 11,4956 11,8221 12,0585 

Pontos de Entrada

Zonas de Saída



 
 

Valor das Tarifas para os Contratos Mensais 

 

Os valores das TARIFAS DE TRANSPORTE para os contratos mensais, excluídos 

quaisquer TRIBUTOS incidentes sobre o faturamento realizado pelo TRANSPORTADOR e 

considerando a aplicação de multiplicador 1,48 sobre as TARIFAS DE TRANSPORTE dos 

contratos anuais, encontram-se disponíveis na tabela a seguir.  

 

TARIFAS DE CAPACIDADE DE ENTRADA 2025 a 2029 Mensal (TCE) - (R$/MMBtu): 

 

 

 

TARIFAS DE CAPACIDADE DE SAÍDA 2025 a 2029 Mensal (TCS) - (R$/MMBtu): 

 

 

 

TARIFAS DE TRANSPORTE totais 2025 a 2029 Mensal (TCE+TCS) - (R$/MMBtu): 

 

 

 

  

Pontos de Entrada
PR-TECAB 

(INTERCONEXÃO)
PR-TECAB Porto do Açu UTGSUL

Cacimbas 

(UTGC)

São Sebastião 

do Passé    

  (GNL TRBA)

São Francisco 

do Conde II   

(EVF Manati)

São Francisco 

do Conde  III 

(TRBA)

Pojuca II   

(UPGN 

Santiago)

Porto de 

Sergipe

Marechal 

Deodoro   

(UPGN Pilar)

Guamaré I 

(GASFOR)
GNL Pecém

Tarifa de Entrada

(R$/ MMBTU)
0,7479 7,5110 7,5217 7,4365 7,3730 7,2119 7,2466 7,2428 7,2085 7,2864 7,3474 7,7403 8,0248

Zonas de Saída 

(por estado)

PE-TECAB 

(INTERCONEXÃO)
RJ ES BA SE AL PE PB RN CE

Tarifa de Saída

(R$/ MMBTU)
0,4411 4,0608 5,7750 5,6725 5,7792 5,8822 6,0330 6,1219 6,3237 6,4846

PR-TECAB 

(INTERC.)
PR-TECAB

Porto do 

Açu
UTGSUL

Cacimbas 

(UTGC)

São 

Sebastião 

do Passé    

  (GNL 

São 

Francisco 

do Conde II   

(EVF 

São 

Francisco 

do Conde  

III (TRBA)

Pojuca II   

(UPGN 

Santiago)

Porto de 

Sergipe

Marechal 

Deodoro   

(UPGN 

Pilar)

Guamaré I 

(GASFOR)

GNL 

Pecém

0,7479 7,5110 7,5217 7,4365 7,3730 7,2119 7,2466 7,2428 7,2085 7,2864 7,3474 7,7403 8,0248 

PE TECAB 

(INTERC.)
0,4411 

RJ 4,0608 11,5718 11,5825 11,4973 11,4338 11,2727 11,3074 11,3036 11,2693 11,3472 11,4082 11,8011 12,0856 

ES 5,7750 13,2860 13,2967 13,2115 13,1480 12,9869 13,0216 13,0178 12,9835 13,0614 13,1224 13,5153 13,7998 

BA 5,6725 13,1835 13,1942 13,1090 13,0455 12,8844 12,9191 12,9153 12,8810 12,9589 13,0199 13,4128 13,6973 

SE 5,7792 13,2902 13,3009 13,2157 13,1522 12,9911 13,0258 13,0220 12,9877 13,0656 13,1266 13,5195 13,8040 

AL 5,8822 13,3932 13,4039 13,3187 13,2552 13,0941 13,1288 13,1250 13,0907 13,1686 13,2296 13,6225 13,9070 

PE 6,0330 13,5440 13,5547 13,4695 13,4060 13,2449 13,2796 13,2758 13,2415 13,3194 13,3804 13,7733 14,0578 

PB 6,1219 13,6329 13,6436 13,5584 13,4949 13,3338 13,3685 13,3647 13,3304 13,4083 13,4693 13,8622 14,1467 

RN 6,3237 13,8347 13,8454 13,7602 13,6967 13,5356 13,5703 13,5665 13,5322 13,6101 13,6711 14,0640 14,3485 

CE 6,4846 13,9956 14,0063 13,9211 13,8576 13,6965 13,7312 13,7274 13,6931 13,7710 13,8320 14,2249 14,5094 

Zonas de Saída

Pontos de Entrada



 
 

 

Valores das Tarifas para os Contratos Diários 

 

Os valores das TARIFAS DE TRANSPORTE para os contratos diários, excluídos quaisquer 

TRIBUTOS incidentes sobre o faturamento realizado pelo TRANSPORTADOR e 

considerando a aplicação de multiplicador 1,61 sobre as TARIFAS DE TRANSPORTE dos 

contratos anuais, encontram-se disponíveis na tabela a seguir.  

 

TARIFAS DE CAPACIDADE DE ENTRADA 2025 a 2029 Diário (TCE) - (R$/MMBtu): 

 

 

TARIFAS DE CAPACIDADE DE SAÍDA 2025 a 2029 Diário (TCS) - (R$/MMBtu): 

 

 

 

TARIFAS DE TRANSPORTE totais 2025 a 2029 Diário (TCE+TCS) - (R$/MMBtu): 

 

 

 

 

 

Pontos de Entrada
PR-TECAB 

(INTERCONEXÃO)
PR-TECAB Porto do Açu UTGSUL

Cacimbas 

(UTGC)

São Sebastião 

do Passé    

  (GNL TRBA)

São Francisco 

do Conde II   

(EVF Manati)

São Francisco 

do Conde  III 

(TRBA)

Pojuca II   

(UPGN 

Santiago)

Porto de 

Sergipe

Marechal 

Deodoro   

(UPGN Pilar)

Guamaré I 

(GASFOR)
GNL Pecém

Tarifa de Entrada

(R$/ MMBTU)
0,8136 8,1707 8,1824 8,0897 8,0206 7,8454 7,8831 7,8790 7,8417 7,9264 7,9927 8,4202 8,7297

Zonas de Saída 

(por estado)

PE-TECAB 

(INTERCONEXÃO)
RJ ES BA SE AL PE PB RN CE

Tarifa de Saída

(R$/ MMBTU)
0,4799 4,4175 6,2822 6,1707 6,2868 6,3989 6,5629 6,6597 6,8791 7,0542

PR-TECAB 

(INTERC.)
PR-TECAB

Porto do 

Açu
UTGSUL

Cacimbas 

(UTGC)

São 

Sebastião 

do Passé    

  (GNL 

São 

Francisco 

do Conde II   

(EVF 

São 

Francisco 

do Conde  

III (TRBA)

Pojuca II   

(UPGN 

Santiago)

Porto de 

Sergipe

Marechal 

Deodoro   

(UPGN 

Pilar)

Guamaré 

I 

(GASFO

R)

GNL 

Pecém

0,8136 8,1707 8,1824 8,0897 8,0206 7,8454 7,8831 7,8790 7,8417 7,9264 7,9927 8,4202 8,7297 

PE TECAB 

(INTERC.)
0,4799 

RJ 4,4175 12,5882 12,5999 12,5072 12,4381 12,2629 12,3006 12,2965 12,2592 12,3439 12,4102 12,8377 13,1472 

ES 6,2822 14,4529 14,4646 14,3719 14,3028 14,1276 14,1653 14,1612 14,1239 14,2086 14,2749 14,7024 15,0119 

BA 6,1707 14,3414 14,3531 14,2604 14,1913 14,0161 14,0538 14,0497 14,0124 14,0971 14,1634 14,5909 14,9004 

SE 6,2868 14,4575 14,4692 14,3765 14,3074 14,1322 14,1699 14,1658 14,1285 14,2132 14,2795 14,7070 15,0165 

AL 6,3989 14,5696 14,5813 14,4886 14,4195 14,2443 14,2820 14,2779 14,2406 14,3253 14,3916 14,8191 15,1286 

PE 6,5629 14,7336 14,7453 14,6526 14,5835 14,4083 14,4460 14,4419 14,4046 14,4893 14,5556 14,9831 15,2926 

PB 6,6597 14,8304 14,8421 14,7494 14,6803 14,5051 14,5428 14,5387 14,5014 14,5861 14,6524 15,0799 15,3894 

RN 6,8791 15,0498 15,0615 14,9688 14,8997 14,7245 14,7622 14,7581 14,7208 14,8055 14,8718 15,2993 15,6088 

CE 7,0542 15,2249 15,2366 15,1439 15,0748 14,8996 14,9373 14,9332 14,8959 14,9806 15,0469 15,4744 15,7839 

Pontos de Entrada

Zonas de Saída


